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CÂMARA MUNICIPAL DE UNIDADE ADMINISTRATIVA,
ALVORADA CÂMARA M.UNICIPAL OE ALVORADA - TO.• 

,\ 

! REFORMA ANTERIOR HOUVE A CONSTRUÇÃO DE UMA COZINHA NOVA, E REPAROS 

'ALGUMAS PARTES' DO PREDIO. NA PRESENTE OBRA PRETENDEMOS TROCAR TODO O PISO 

. , 

001 PS 

JUSTIFICATIVA 

CONTRA DE EMPRESA PARA AM E REFORtJ 

DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNIOPAL DErALVORADA - TO. 

o PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO, APESAR DA REFORMA EFETUADA I 

ANO PASSADO/2017; AINDA CARECE DE MAIORES REPAROS EM SUA ESTRUTURA FÍSICA. 

I 

. ALGUMAS REPARTIÇÕES, AUMENTAR A SALA DA SECRETARIA, CONSTRUIR UM GABINI 

PARA O PRESIDENTE DA CAMARA; CONSTRUIR O ALMOXARIFADO, E AINDA REFORMA TC 

FACHADO DO PREDIO, COMA QUEBRA DO PISO, DENTRE OUTRAS REFORMAS NECESSÁR 

PARA REVITAUZAR A SEDE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL., DANDO MAIOR COMODIDADE J 

~. FUr"iÇ10NÁRIOS, AOS VEREADORES E A POPULAçÃO DE MODO GERAL. 
f~ '~'~.----------------------------------------------------------

~I..J·ma de aquisição: ( ) Contratação Direta ( X ) Convite () Tomada de Preço~ 
I ( ) Pregão Presencial 

Solicito abertura de processo para contratação acima descrita 

CLAUDINEI ~ETE AUGUSTO 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


o Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Alvorada AUTUA o 
presente Processo Administrativo na forma abaixo: 

PROTOCOLO N° I C03) ~j,<h 
DATA: () 3 Jt~1 cWJ. ~ 
PROCESSO ADMINIS-rRATIVO NO: c20JIJJ~03 

vr(d, a cJ4\9 
SETOR DE PROTOCOLO 
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Pela presente certificamos que existe Dotação Orçamentária na 

Função Programática: 0011.0001.01.031.0001.1003 

4.4.90.52; para a referida despesa, conforme determina o art. 14 da 

Lei nO 8.666/93. 

Câmara Municipal de Alvorada, aos 03 dias do. mês de dezembro de 

2018. 

. '-....--" VITO~OSO 
Chefe de Controle Interno 

http:4.4.90.52
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Pela presente certifico que existe Recursos Financeiros para custear 

despesa da Função Programada informada, conforme artigo 70, § 2°, 

II da Lei nO 8.666/93. 

Câmara Municipal de Alvorada, aos 03 dias do mês de dezembro de 
2018. 

DENNYS ~S CARDOSO 
Secretária de Administração, Finanças e Planejamento 
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o Presidente da Câmara l\Ilunicipal de Alvorada, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que, justificadamente, solicita autorização para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFOR~A DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALVORADA - TO.; em conformidade com Planilhas Orçamentárias 
em anexo; 

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriore.s, constitui a legislação 

básica sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a 

Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; 

CONSIDERANDO que há disponibilidade Orçamentária e Financeira, 

para custear a despesa decorrente da referida contratação, conforme Certidões 

\.......J anexadas ao processo; 


CONSIDERANDO, ainda que o procedimento de licitação objetiva 

permitir que a Administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias 

para o atendimento do interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à 

capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e ao 

valor do objetoi 

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir 

observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os 
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interessados e possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de 

concorrentes; 

Resolve: 

AUTORIZAR o Setor de Licitações a viabilizar as devidas 

providências, necessárias para abertura de Processo Licitatório, para "seleção de 

melhor proposta" na modalidade exigida pela legislação vigente. 

ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas. 

CUMPRA-SE, dando ciência. 

Alvorada - TO, 03 de dezembro/2018 

CLAUDINEID~ETEAUGUSTO 

Presidente 

I 



ESTADO DO TOCANTINS 
"Capital do Gado Branco" 

A PODER L'EGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 
CNPJ: 25.043.332/0001-84 

PORTARIA N.o 006/18, de 02 de Janeiro de 2018. 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 
C9MISSÃO J!E LICITAÇÃO ··DA 
CAMARA MUNICIPAL DE 
ALVORADA TO., PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018". 

CLAUDINEI DONISETI AUGUSTO 

Vereador - Presidente 
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CNPJ: 25.043.332/0001-84 

CERTIDÃO 
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A Câmara Municipal de Alvorada, Estado do Tocantins, através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nO 006/2018, de 02 de janeiro de 
2018, torna público aos interessados que promoverá no dia 10 de dezembro de 
2018, às 13hOOm, no Plenário desta Casa de Leis, licitação na modalidade 
CONVITE nO 003/2018, do tipo, ME;!nor Preço Global, onde terá por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS, DESTE cONvrrE. 

A licitação reger-se-á pelas condições deste Convite e pela Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, alterada pela Lei 8.883, de 08 de junho de 1994, subsidiariamente pela Lei 
Complementar 123/2006. 

I 

. ~ ."",.. .. ... . ..""'.1~~f<t~,""",~r.:.~ .,\;[, 
....~ -,- '. • .:. -' • <'!,' ~_ _., _ - ,'-,'" • ~~~ • '_."- -;,_ , _ .~'.- <"', .~_~~~~~~t:t;}~~·Tt~.. 
1.5.i Para participação na licitação na condi·ção de representante da' empresa a 
pessoa deverá credenciar-se junto à CPL, na sessão de abertura de envelopes, 
fazendo com os seguintes documentos: 

I) Cópia da Carteira de identidade ou documento equivalente com foto; 

II) Carta de credenciamento (Anexo V) devidamente assinada ou por meio de 

procuração pública acompanhada de um documento do procurador com foto; 

1..5.1..2 Os documentos para o credenciamento deverão vir fora do envelope 
de habilitação, bem como, o Termo de Vistoria (in loco) (Anexo VI) atestado 
pelo Controle Interno da Câmara. 

a) A vistoria de que trata este item será realizada no dia 09/12/2018, no horário 
das 08hOO às 12hOO, na sede da Câmara Municipal de Alvorada, situada na Av. 
Ana Maria de Jesus o, s/no, centro, Alvorada- TO. 

.t 

1.5.3 - A Carta de Credenciamento deverá ser elaborada conforme as instruções 
deste Convite, e entregue na sala da CPL da Câmara Municipal de A~vorada - TO, na 
data e horário indicado no preâmbulo deste Convite. 

1 
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1.5.4 - A não apresentação do documento de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela 
mesma; 

1.5.5 - O Licitante que entregar sua documentação no dia, horário e local designado 
no Convite, sem representante devidamente credenciado, terá sua Documentação e 
Proposta analisadas pela Comissão, entretanto, decairá do direito de interposição de 
recurso no caso de inabilitação ou de desclassificação da proposta de preços. 

1.5.6 As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem valer-se da Lei 
Complementar nO 123/2006, deverão apresentar também além dos dcos. de 
credenciamento, (fora dos envelopes 1 e 2) DECLARAÇÃO - Modelo Anexo VII 
(assinada pelo representante legal) em conjunto Certidão Simplificada (emitida pela 
Junta Comercial do respectivo estado sede do licitante), ou outra na forma da lei, de 
que está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

2.1 - O objeto da presente licitação é referente à CONTRA "'''''''_ 
IN , #\ 

PARA AMPLIAÇAO E REFORMA DO P,REDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS, 
DESTE CONVITE. 

3.1 - Poderão participar do presente convite as empresas do ramo que forem 
cqnvidadas e demais interessadas, na correspondente especialidade em que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 
apresentação das propostas. O contratado obriga-se a manter, durante toda a 
execução deste certame, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

3.2 - Fica vedada a participação de pessoas jurídicas que possua em seu quadro 
pessoal, funcionários da Câmara de Alvorada, bem como empresas que ~.etenham 
contratos junto a qualquer órgão da Administração Direta, Indireta, Autárquica ou 
Fundacional do Estado do Tocantins e que no momento desta licitação estejam 
inadimplentes com comprornissos anteriormente assumidos. 

4.1 A documentação será entregue em envelope fechado (colado e nunca 
grampeado), distinto, contendo em sua parte externa o nome ou razão social da 
proponente, com a seguinte titulação: 

ENVELOPE 1: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Câmara Municipal de Alvorada - TO 

Carta Convite N° 003/2018 áP 
(Nome ou Razão Social da Proponente e CPF/CNPJ) 

~--------

I 
2 
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a) A documentação para habilitação (envelope 01) deverá ser apresentada em uma 
única via, constituída dos documentos a seguir relacionados abaixo, através de cópias 
autenticadas do original ou cópias acompanhadas dos originais para que a CPL os 
autentiq ue. 
b) O licitante que não apresentar toda a documentação! conforme exige este Convite 
e a legislação vigente, estará automaticamente inabilitado. Não sendo assim-aberta e 
analisada sua proposta; 
c) Estando inabilitado o concorrente, por ausência ou falhas, na documentação, não 
terá direito a reavê-Ias! pois comporão o processo licitatório; 

4.2 DA PESSOA JURÍDICA 

• Conforme o Artigo 28 da Lei 8666/1993. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJjMFi 
b) Cópia do Registro Comercial, no caso do licitante ser lV1icroempreendedor 
Individual (MEl)! juntamente com cópia dos documentos pessoais do proprietário, 
(CPF/MFt RG, ou outro documento equivalente com foto); 
c) Cópia do Ato Constitutivo, contrato social em vigor e suas alterações (oul 
última alteração consolidada), no caso de ser sociedade comercial/civil, 
acompanhada de cópia dos documentos pessoais dos sócios (CPF/MF, RG, ou outro 
documento equivalente com foto); 
d) Cópia do Ato Constitutivo, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, bem como, cópia dos documentos 
pessoais dos sócios (CPF/MF, RG, ou outro documento equivalente com foto); 
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 
Empresa Individual; 

Conforme o Artigo 29 da Lei 8666/1993. 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de_ pébitos 

Municipal; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Estadual; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Conforme Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nO 1.751, de 2 de outubro de 2014; 


3 
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d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove 

inexistência de débito perante o FGTS; 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Perante a Justiça do Trabalho (Lei 12.440/2011); 

f) Cópia do Alvará de Localização/Funcionamento 2018; 


• Conforme o Artigo 31 da Lei 8666/19 

a) Balanço patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

b) Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício 
fiscal, poderão comprovar sua capacidade econômica financeira por meio de 
balancetes mensais, conforme o disposto na Lei Federal nO 8.541, de 1992; 

a) Prova de Registro e Regularidade da Pessoa 3urídica, por meio de Certidão de 
Registro de Quitação perante o Conselho Competente CREA ou CAU/TOi 
b) Prova de Registro e Regularidade da Pessoa Física, por meio de Certidão de 
Registro de Quitação perante o Conselho Competente CREA ou CAU/TO; 
c) Cópia da Carteira Profissional, responsável técnico pela empresa perante o 
CREA ou CAU; 
d) Certidão de Acervo Técnico, que denota a habilidade técnica do profissional 
responsável pela empresa. 

4.3 Além da documentação citada anteriormente, deverão apresentar DECLARAÇÃO 
conforme (Anexo VIII e Anexo XI) 

4.4 O não atendimento do disposto no subitem 1.5.6, implicará renuncia ao direito de 
fruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nO 123/2006, na presente 
licitação. 

4.5 A renuncia configurada na forma do subitem antecedente, iguala para todos os 
efeitos desta licitação, a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte 
renunciante aos outros participantes do certame que não desfrutam dos benefícios 

4 
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previstos na Lei Complementar nO 123/2006. 

OBSERVAÇÃO: OS licitantes poderão optar pela entrega do Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, emitido pela Câmara Municipal de Alvorada ou por qualquer 
entidade pública da federação, que substituirá para todos os efeitos a documentação 
solicitada nos itens: 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3. 

5.1 - As empresas que declararam ser microempresa/empresa de pequeno 
porte/Microempreendedor individual, nos termos do art 30, da Lei Complementar nO 
123/2006 na forma do sub Item 1.5.6 deste Convite, havendo alguma restrição na 
documentação das mesmas, será concedido um prazo de 2(dois) dias úteis, contados 
do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, devidamente justificado, e a critério da Administração Pública, para a 
regul?lrização da documentação. 

5.2 - A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado Á Câmara convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.3 - Na hipótese de todas as empresas que declararam ser microempresa/empresa 
de pequeno porte, nos termos do art 30 da Lei Complementar 123/2006 na forma do 
subitem 1.5.6, empatadas em conformidade no presente instrumento convocatório, 
já tiverem sido convocadas para apresentar propostas, sem que nenhuma tenha 
ofertado preço inferior a proposta mais bem classificada, será convocada a 
empresa que originalmente apresentou a menor proposta. 

5.4 - A existência de qualquer outra restrição na habilitação das empresas que 
declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do art 30 da Lei 
Complementar nO 123/2006 na forma do sub item 1.5.6, do Convite, diversa da 
regularidade fiscal, ensejará a desclassificação imediata da proponente. 

5.5 - As empresas que embora registradas como microempresa/empresa de pequeno 
porte, que não declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 30 da Lei Complementar nO 123/2006 na forma do subitem 1.5.6, deste 
Convite, não têm direito ao benefício previsto no subitem 5.1 sendo inabilitadas de 
Imediato caso apresentem restrição quanto a qualquer dos requisitos exigidos para a 
habilitação. 

6.1 A Proposta (ANEXO IX) de preços (Envelope 02), se entregue em envelope 
fechado (colado, e nunca grampeado), distinto contendo em sua parte externa a 
razão social da proponente, com a seguinte titulação: 
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ENVELOPE 2: "PROPOSTA·DE PREÇOS" 

Câmara Municipal de Alvorada - TO 


Carta Convite nO 003/2018 
(Nome OIJ Razão Social da Proponente e CPF/CNPJ) 

6.2 A Proposta deverá ser datilografada/digitada em papel timbrado ou com 
identificação do licitante/empresa proponente, apresentada em 01 (um) via, com a 
última folha devidamente assinada pelo representante legal e as outras rubricadas, 
com linguagem clara e sem rasuras ou entrelinhas, constituídas dos seguintes 
elementos: 

\ ..J 6.3 - Apresentação da proposta indicando o valor em algarismo, expresso em moeda 
corrente do país, constando apenas 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.4 - Declaração de validade mínima da proposta por 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data de sua abertura e, em caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo 
esta belecido; 

6.5 - Os quantitativos apresentados na planilha em anexo não poderão ser alterados 
na proposta da licitante nem para mais ou menos, caso isto ocorra a licitante será 
desclassificada; 

6.6 - As propostas apresentadas em desacordo com as exigências deste Convite não 
serão levadas em consideração para efeito de julgamento. 

7.1 - O julgamento será efetuado pela comissão julgadora, de forma objetiva, 

levando em consideração única, exclusiva e rigorosamente o exigido no presente 

Convite, a qual competirá: 

a) Apresentação dos documentos de CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE, se for o 

caso, e entrega dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTAS, na forma 

estabelecida neste Convite; 


b) Proceder à t'lbertura dos envelopes contendo a documentação, examiná-Ia, julgá-Ia, 

rubricá-Ia e oferecê-Ia à conferência e rubrica dos licitantes presentes nos termos 

deste Convite, rejeitando a que for apresentada de maneira deficiente ou incompleta, 

declarando-a inabilitada; 

c) Devolver ;'"lO licitante, devidamente rubricada e lacrada o ENVELOPE PROPOSTA 

correspondente à documentação da participante inabilitada; 


d) Proceder ?J nbertura dos envelopes contendo as propostas examiná-Ia, julgá-Ia, 

rubricá-Ia e c-'::::recê-Ia a rubrica aos licitantes presentes nos termos deste Convite, 

classificando ou desclassificando, inclusive quanto aos preços considerados extorsivos 

ou inexequívei<;; 

e) Lavrar a'~l circunstanciada da sessão da licitação, assiná-Ia e oferecê-Ia às 

assinaturas dos licitantes presentes; 
I 


I 

t 
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7.2 ~ No julgamento das propostas adotar-se-ão os critérios objetivos, levando-se 
sempre em consideração o fator MENOR PREÇO GLOBAL, julgado exequível e 
compatível com os preços de mercado; 

7.3 - No julgamento das propostas, será considerado MENOR PREÇO GLOBAL 
dentro das condições do Convite; 

t 
7.4 - O preço escolhido, justificadamente, será o que melhores vantagens oferecerem 
aos cofres públicos, ou o que melhor satisfizer ao interesse público e a conveniência 
da administração prevalecendo a proposta de preço mínimo objetivamente 
quantificável; , 

7.5.1 - Encerrada a fase de julgamento e obtida a proposta de melhor preço, 
verificar-se-á a existência de outra proposta que seja igualou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificado, formuladas exclusivamente 
por microempresa/empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 1.5.6, 
deste Convite. 

.~ 

7.5.2 - Não ocorrerá empate quando a menor proposta tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 5.5 deste 
Convite. • 

7.5.3 - Ocorrendo empate, n(js termos do subitem 7.5.1, do Convite: 
a} - A proposta que se encontrar na faixa, de até 10% acima da proposta de menor 
preço estará empatado com a primeira colocada e terá direito, no prazo de até 
l(uma) hora, controlada pelo presidente da sessão, de se manifestar e encaminhar 
uma última proposta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada para o 
desempate. 

b} - Caso a MEjEPP classificada em segundo lugar, desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, o presidente convocará as demais MEjEPPS participantes na 
mesma condição, na ordem de classificação. Havendo êxito neste procedimento, o 
Presidente disponibilizará a nova classificação dos fornecedores para fins de 
aceitação. .' 

c) Não havendo êxito, ou não existindo MEjEPP participante, prevalecerá a 
classificação inicirl. 

d) - Caso sejam identificada? propostas de MEjEPPS empatadas em segundo lugar, 
ou seja, na faixa de até 10% acima, da primeira colocada, e permanecendo o empate 
até o encerramento do item o presidente fará em sessão pública na presença de todos 
os participantes um sorteio entre tais participantes, definindo e co~ 
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vencedor para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

e) - A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, 
quando houver, será sempre após o procedimento de desempate de propostas e 
classificação final dos fornecedores participantes. Os demais procedimentos ou fases 
permanecem inalterados; . 

7.6 - No caso de empate entre duas' ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por: sorteio em ato público, para o q}lal todos os licitantes serão 
convocados; 

7.7 - No caso de desclassificação de todas as propostas, a comissão poderá convocar 
todos os licitant~s para no prazo de 02 (dois) dias úteis, a apresentarem novas 
propostas, escoimadas as causas que deram motivos à desclassificação; 

" 

7.8 - Reserva-se o Setor de Licitação o direito de promover e realizar tantas sessões, 
quantas forem julgadas necessárias para a conclusão deste processo licita tório .. 

8.1 - A presente despesa correrá pelas seguintes dotações orçamentárias, e fontes 
de recursos abaixo es ecificados: 

0011.0001.01.031.0001.1003 REAPARELHAMENTO E REFORMA DO PREDIO DA 
CÂMARA 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

9.1 - O pagamento efetuado com recursos da Câmara e de acordo com a execução 
dos serviços, ob'eto deste convite, conforme estipulado no contrato firmado, após a 
emissão da competente nota fiscal/fatura de realização do serviço, mediante crédito em 
conta corrente de banco, e agência indicada pelo fornecedor vencedor da Proposta de 
Preços. 

10.1 - Os interessados poderão apresentar recursos ao Setor de Licitação, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, na forma 
e nos casos previstos no Art. 109, da Lei 8.666/93, devendo ser protocolizado no 
Setor de Licitação desta Câmara, po.dendo ser dispensado pelos proponentes, na data 
de abertura das propostas, fato que será registrado em ata. 

11.1 Os serviços objeto dessa licitação deverão ser execl1tados na sede desta Câmara 
M. de Alvorada e são de responsabilidade da CONTRATADA, devendo estar incluídos 
nos seus preços e demais condições propostas, o cumprimento de todas as exigências 
legais e do CoIilVite, o pagamento de taxas e impostos (federais, estaduais e 

'. 8 
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municipais)1 bem como os "encargos das legislações trabalhista e previdenciária l 

pertinentes a todo o pessoal a seu serviçol sendo a CONTRATADA considerada como 
única e exclusiva empregadora. 

12.1 Os termos do contrato encontram-se presentes na minuta do contrato Anexo X, 
deste convite. 
12.2 - Após a notificação da adjudicação compulsória ao vencedorl a empresa terá o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, sob pena de 
decair o direito de contratar com ~ administração. A recusa injustificada do 

"---" 	 adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida l sujeitando-o às penalidades constantes 
nos artigos 87, da lei 8.666/93 e 81/ da Lei 8.883/94; ,
12.3 - O Contratado se sujeiti3 a alteração unilateral do contratol ou por acordo entre 
as partes/ nas hipóteses previstas na' Lei Federal N° 8666/93/ e suas alterações . 

• 
13.1 - A contratação perdurará de acordo com o Cronograma Físico Financeiro; ou 
caso, a obra finalize em prazo inferior ao ~stipulado no mesmo; a contar da data de 
assinatura do contrato, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro. 

14.1 - Não será admitida a entrega de envelopes depois de iniciada a sessão; 
14.2 - Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fac-símile; 
14.3 - Uma vez apresentada a proposta para participação na licitação/ o licitante 
declara implicitamente a aceitação plena das condições e termos do presente 
certame; 
14.4 - A presente Licitação poderá ser anuladal revogada l ou ainda/ sofrer 
supressões de itensl tudo em conformidade com os dispo,sitivos vigentes; 
14.5 - Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta Licitação poderão ser obtidos junto a Setor de Licitaçãol na sede da Câmara; 
14.6 - Além dQ Setor de Licitação/ somente os representantes credenciados ou 
procurador habilitadol terão direito de usar a palavra/ rubricar a documentação e as 
propostasl assinar ata e apre,~entar reclamação ou recurso; 
14.7 - Uma vez iniciada a abertura de qualquer dos envelopes não serão aceitas 
quaisquer retificações que possam, influir ,no resultado respectivo/ nem admitido à 
licitação os proponentes retardatários; 
14.8 - O Setor de Licitaçãol no interesse público, poderá relevar omissões puramente 
formaisl desde que não infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convoca tório i 
14.9 - A presente Licitação será processada e julgada com observância ao artigo 43 e 
seguintes da Lei federal nO 8.666/93.. 
14.10 O Convite e seus anexos serão fornecidos aos interessados/ através de cópia 
em CD-RI pen drive/ ou similaresl fornecido pelos mesmos na Câmara Municipal de 
Alvorada - TOI junto ao Setor de Licitação, com antecedência de 24(Vinte e Quatro) 
horas da apresentação da proposta. / 

~9 
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14.11 Na hipótese de ocorrer feriado, ponto facultativo ou outro fato impeditivo, a 
critério exclusivo do Município de Alvorada - TO, que impeça a realização' desta 
sessão pública, fica a mesma adiada em data horário e local a ser. previamente 
determinado pela Setor de Licitação, sendo de inteira responsabilidade do licitante 
obter informações sobre a nova data e horário. 
14.12 - Maiores esclarecimentos serão fornecidos pelo Setor de Licitação na sede da 
Câmara Municipal situada na Av. Ana Maria de Jesus, s/n, centro, Alvorada - TO, ou 
através do fone (63) 3353 - 1306. 

15.1 - ANEXO I - Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e Projetos; 
15.2 - ANEXO H - Planilha Orçamentária; 
15.3 - ANEXO IH - Cronograma Físico - Financeiro; 
15.4 - ANEXO IV - Planilha de Composições, Memória de Cálculo e Composição do 8.D.I; 
15.5 - ANEXO V - Modelo de Carta de Credenciamento 
-15.6 - ANEXO VI - Termo de Vistoria da Obra 
15.7 - ANEXO VII - Declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
15.8 - ANEXO VIII - Declarações Diversas; 
15.9 - ANEXO IX - Modelo de Proposta de Preços; 
15.10 - ANEXO X - Minuta do Contrato 
15.11 - ANEXO XI - Declaração de Responsabilidade Técnica 

Setor de Licitação da Câmara Municipal de Alvorada -TO, aos 03 dias do mês de 
dezembro de 2018. 

JOEL NUNES 
Presidente da CPL/Port. NO 006/2018 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE OBRAS CIVIS 

OBRA: Reforma e Ampliação da Câmara Municipal de Alvorada 


LOCAL DA OBRA: Avenida Maria de Jesus, N° 01, AlvoradarrO 


PROPRlETÁRIO: Prefeitura municipal de AlvoradaffO 


1. Descrição da obra 

A edificação é destinada ao Funcionamento da Câmara dos Vereadoras do Munícipio de 

AlvoradarrO que está CONSTRUIDA em Área Pública Municipal. 

" 2. Demolições e retiradas 
.~ 

- Será demolida parte da cobertura da edificação existente, que será substituída por nova cobertura, 


conforme projeto arquitetônico. Durante a retirada do telhado devem-se evitar danos na edificação. 


- O piso existente será demolido e substituído por um novo piso tipo porcelanato. 


- Será demolido algumas paredes de alvenaria para ampliação de alguns ambientes, conforme 


projeto arquitetônico. 


- Será demolido uma parte da calçada de concreto para que seja feito uma parte da ampliação da 


edificação. 


- Parte das esquadrias de portas e janelas serão retiradas e substituídas por peças novas. Devendo 


evitar, durante a retirada, danos nos painéis de alvenaria. 


3. Infra-Estrutura 

"-/' 	 - Será realizado aterro na parte destinada ao palco do auditório. 

- As superficies a serem aterradas serão previamente limpas e o material utilizado para o aterro 

deverá ser escolhido. 

- O aterro será executado em camadas sucessivas de 20 cm, devidamente molhado e apiloado 

manualmente. 

4. Vedação 

4.1. Alvenaria de elevação 

- As alvenarias da ampliação serão executadas conforme espessuras definidas no projeto de 

arquitetura, da seguinte forma: 

1 



_ Alvenaria interna e externa com ~spessura de 10 em, executadas com tijolos cerâmicos com 06 

furos) dimensões 10x20x20 em. Todas as alvenarias serão assentadas com argamassa de cimento, 

cal e areia no traço 1 :2:8. 

_ O assentamento dos tijolos deverá ser feito de forma cuidadosa, proporcionando às fiadas, 

nivelamento, alinhamento e pnnno perfeito 

5. Pisos 

5.1. Regularização de base 


- Será aplicado piso cerâmico tipo porcelanato, assentado com argamassa pré-fabricada de cimento 


colante observando juntas de 1 mm entre as peças e rejuntados com rejunte pré-fabricado, em toda a 


edificação onde foi demolido o piso existente, sendo que será aproveitado o contra piso existente, 


obedecendo todos os caimentos necessários. 


- Deverá ser proibida a passagem sobre pisos recém-colocados durante dois dias, no mínimo. 


- Deverá ser substituído qualquer elemento que, por percussão soar oco, demonstrando 


deslocamentos ou vazios. Também serão rejeitadas peças trincadas, quebradas, com bolhas ou 


quaisquer outros defeitos de fabricação (inclusive cor ou textura diferentes). 


- O tempo decorrido entre o preparo da argamassa de assentamento e a aplicação do piso não deverá 


prejudicar as condições de fixação das peças 


- Serão executadas calçadas em concreto rústico de 12 Mpa, com espessura 7cm, e acabamento 


desempenado, com juntas de dilatação. 


- Serão executados também calçadas de bloquete Inter travado sobre o colchão de areia obedecendo 


o nivelamento feito e os caimentos necessários conforme projeto ..Assentado sobre terreno nivelado 


e compactado uma camada de areia de 10cm de espessura para assentamento dos blocos de concreto 


da calçada. 


5.2. Rodapés 


- Os rodapés serão de cerâmica esmaltada (a mesma utilizada no piso) com altura de 7cm. 


6. Revestimentos 


6.1. Chapisco, Emboço, Reboco e Revestimento de paredes. 


- Todas as superficies de paredes intemasJextemas da parte ampliada receberão chapisco de cimento 


e areia no traço 1:3 na espessura 5 mm e Reboco (com argamassa de cimento, cal e areia no traço 


1:2:8 na espessura 10 mm). 
"''"-'''

\ 
~ \ 

/1
/7 ! 

Jeffer.sóíl"laímJCassoli
Eng~Civil 
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'. 	 _Nas áreas a serem revestidas cf azulejo, será aplicado emboço (com argamassa de cimento, cal e 

areia no traço 1 :2:8 na espessura 10 mm), e revestimento cerâmico esmaltado, padrão médio, fixada 

com argamassa colante e rejuntado com rejunte pré-fabricado. 

_ Nas áreas a serem revestidas cf plaquetas de tijolinho envelhecido, será utilizado "'JjI5........~.."" 

• ... ..Jt:.. 
colante tipo AC2, com junta de 1 a 2mm. (J' O 

FIs M: \ 

.. OJ,rIL 
7. Cobertura 

7.1. A estrutura a ser instalada na cobertura será do tipo metálica em treliça, apoiada sobre as 

paredes. 

7.2. As Telhas a serem instaladas na construção existente e a ser construída será do tipo telha 

metálica termo acústica com espessura de 30mm. 

'--./ 8. Esquadrias 

8.1. Portas e janelas 


- As portas Internas serão de alumínio e alumínio com vidro na espessura de 10mm. 


- As janelas serão de vidro na espessura de 8 mm com esquadrias de alumínio. 


9. Vergas, Contra Vergas, Soleiras e Peitoril. 


- Nos vãos das janelas e portas deverão ser instalados vergas e contra vergas de concreto armado, 


com transpasse mínimo de 25cm nos cantos. 


- Em todas as janelas serão instalados peitoris de granito, que deverão ser assentadas com inclinação 


para área externa do ambiente, de maneira a evitar o surgimento de infiltrações. 


- Todas as portas receberão soleiras de granito, que serão assentadas com argamassa colante e 


"--./ 	 rejuntado com rejunte pré-fabricado. 

10. Forro de Gesso 

- Será instalado forro de placa de gesso que serão fixados com arame, onde deverá ser deixado uma 

dilatação no encontro do forro com as paredes, para evitar possíveis fissuras. 

11. Pintura 

- As tintas serão aplicadas sobre substrato isento de óleo, graxa, fungos, algas, bolor, eflorescências 

e materiais soltos, sendo indispensável à aplicação de selador para homogeneizar a porosidade da 

superncie a ser pintada, da seguinte forma: / ...,
/"" ,11.1. Pintura em paredes 	 /.... j 

,/;~~ó~lmIcasso1i 
. Engenheiro Civil 
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- As paredes internas receberão duas demão~ de massa corrida e pintura látex PV A, com cores a 


serem definidas posteriormente; 


- As paredes externas receberão duas demãos de massa corrida e pintura látex acrílica, com cores a 


serem definidas posteriormente; 


- Deverão ser asseguradas uniformidade de cor, tonalidade, textura e demais características de 


acabamento das superficies pintadas. 


11.2. Pintura dos perfis dos corrimão e guarda - corpo 

- Todos os perfis dos corrimão e guarda - corpo receberão duas demãos de pintura com tinta 

esmalte acetinado. 

'--, 


12.1. Marquise e Pergolado 


- Na fachada frontal da prefeitura será instalado Marquise em ACM, fixada em cantoneiras, presas 


por rebites na estrutura, conforme projeto. 


- Serão instalados também na faixada pergolados em ACM, que serão fixados diretamente na 


estrutura da edificação, conforme projeto. 


- Serão fixados sobre a Marquise de ACM letras em PVC expandido, que formarão o nome do 


órgão, conforme projeto. 


- Todos os materiais instalados na fachada devem ser executados por profissional qualificado, 


s~guindo as instruções do fabricante, assim como atender todos os detalhes especificados em 


12. Serviços Complementares 

projeto. 

13. Urbanização 

13.1. GTama 

- Serão executados nos canteiros, conforme projeto, a arborização com a plantação de gramas 


esmeralda em placas sobre uma camada de terra preta. 


14. Limpeza imal da obra 


- Na conclusão da obra e antes da entrega definitiva, deverá ser feita a limpeza geral da edificação. 


c-··~ _..~~~ 

Eng.~ir,-ê A:50614052701D-SP 
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Página 112 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-TO 
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 . I 

Conselhô Regional de Engen~aria e Agronomia do Tocantins 

__ 1. Responsável Técnico _______________________________~= 

JEFFERSON JAIME CASSOU 
RNP: 2604080346 Titulo profissional: ENGENHEIRO CML 

Registro: 109612/V 


Registro: 0000001096-TOEmpresa contratada: J. F. PROJETOS, ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTOA. 
~~~ma 

CPF/CNPJ: 25.043.33210001-34Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA-TO 
NO: sInAVENIDA AV, ANA MARIA DE JESUS 

Bairro: centroComplemento: 
UF:TO CEP: 77480000 Cidade: ALVORADA 

PaIs: Brasil 

'Telefone: Email: 


Contrato: Não especificado Celebrado em: 1011212018 


Valor: R$15.0oo,oo Tipo de contratante: PESSOA JURlDlCA DE DIREITO PUBUCO 


Ação InsUtucional: Outros 
__ 3.DadoadaOb~~90 ___________________________________________ 

Proprietária: CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA·TO CPF/CNPJ: 25.043.33210001-34 


AVEN,IOA AV. ANA r,tAR!A DE JESUS NO: sln 


Complel1l$nto: Bairro: centro 

Cidade: ALVORADA UF:TO CEP: 77480000 


Telefone: Email: 

Coordenadas GeOgráficas: Latitude: O Longitude: O 

Data de InIcio: 10112J2018 PrevisAo de término: 1010612019 

Finalidade: seM DEFlNlÇAo 


'~~UWd~TRn~ 

1-'DIRETA 	 Quantidade Unidade 

38 • ORÇAMENTO> RESOLUÇÃO 1025·> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CNlL -> 1,00 un 
EDIFICAÇÕES -> #1002 -INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 

5 • PROJETO " RESOLUÇÃO 1025 .> OBRAS E SERvIços' - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 303.16 m' 
EDIFIÇAÇÕES·" #1002 - INSTAlAÇÃO EutrRlCA DE BAIXA TENSÃO 

$ - ORÇAMENTO " RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 un 
EDIFICAÇÕES ->#1105 - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 

5,- PROJETO> RESOLUÇÃO 1025 .> OBRAS E SERVIçoS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 303.16 m' 
EDIFICAçOES -> #1105 - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 

38 , ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -" 1,00 un 
SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA-> #1258 - CONCRETO ARMADO 

5 - PROJETO> RESOLUÇÃO 1025-> OBRAS E SERVIÇOS· CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 303,16 m' 
ES~UTURAlS -> ESTRUTURA -> #1258 - CONCRETO ARMAOO 
38 • ORÇAMENTO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇO!3 - CONSTRUÇÃO ,CIVIL .> 1,00 un 
EDIFIc.a;çÕES -> #4112 - ACESSIBILIDADE 

5 • PROJero > ReSOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIçoS • CONSTRUÇÃO CIVIL -> 303,16 m' 
EDIFlCAÇOES·> #4112· ACESSIBIUDADE 

Após a concIusao das atlllidades técnicas o profissionai deverá proceder a baixa desta ART 
____ ~O~MVa~ 

ART de Projeto e orçamento da Reforma e Ampliação da Câmara Municipal de Alvorada, com área total de 303,16 m' 
___._aDema~~ 

• Declaro'que' estou cumprindo as regras de acesslbOldade previstas nas normas téallcas da ASNT. na legislação especffica e no decreto n. 

529612004. 


__ 7. EntIdade de Classe ____________________________________________________________ 

NENHUMA· NAO OPTANTE 

A autentiddacte deGta ART podlI_VédII<:lada ..m: hUp:l1$ilac.~brlpúbllcol. com a chave: 49xZw 
• 	 Impré$SO em: 14/1212018 às 17:49:03 por: ,Ip: 201.88.124.142 

www.C<ea-t.o.org.br ..... a@ae&-to.com.br __do""""",IICREA-T,O 
TeI: (63~3219-9800 Fax: (63)3219-9801 .~40T~ 

www.C<ea-t.o.org.br


______________________________________________________________________ _ 

Página 212 

Anotaçlo de Responsabilidade Técnica - ART CREA-TO I
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

\ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

_____ 8. Asslnatul'll$ 
JAIME CASSOU- CPF: 02.5.301.A09-38Declaro serem verdadeiras as lnformaçOes acima 


de ______________ de ______ 


<:AMARA MUNICIPAL DE Al.VORADA-TO - CNPJ: 25.043.332l0001-84 

____ almmma~ 

• A ART fi válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

• A ART fi válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

• A autentJcldade desta documento pode ser verlficada no s/te www.crea-to.org.br. 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabllidadEi do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo cantretual. 
_____ 1~Valor _________________________________________________________________________________ 

Valor da ART: R$145,15 Registrada em: 1411212018 Valor pago: R$ 1<45,15 Nosso Número: 9979270715 

A aUle!lllcldade _ ART pode ser verillcada em: hUp:llsHac.crea-ID.org.brlpublicol. com a chave: 49xZw 

Impt1MIIO em: 1<111212018 és 17:49:Q3 por. • ip: 201.88.124.142 

www.creiH:>.crg.br cre.a@ctea-ID.com.br 

Tal: (63) 3219-9800 Fax: (63)3219-9801 

http:www.creiH:>.crg.br
www.crea-to.org.br
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LOCAUDADE SINAPI 
PAUIIAS 

1.3.2.1. 

1.3.2.3. 

1.4.1.1. 

1.4.2.1. 

PMv3.0.2 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Ucitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE/TOMADOR 

Dftcrlçlo 

M2 

M3 

. M3 

M3 

M3 . 

1,04 

4,96 

1,26 

8,03 

1,87 

1.22 

Je«ersonJaime Casso\i 
E.ngenMirO Civi\ 

CREI\.: 5061405270/0-SP 
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LOCAUDADE SlNAPI 
PAlMAS 

PMv3.0.2 

91631 

91641 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para licitação - (SELECIONAR) 

__.•.._ ...... , ..... ___ ._ • EM FACES 
PAREDES, ESPESSURA DE 101JlM. COM EXECUÇÃO DE 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M3 

M2 

M2 

tA2 

M2 

M2 

M2 

286,85 

130,85 

81,22 

81,22 

5,18 

153,55 

55,68 

~ , 

143.09 

147.00 

141,00 

88,82 

88.05 

88.05 

",e,It,;, ..:>\.1: I Jaime CassoU 
(-Engenheiro Civil 

CREA: 5061405270/0·SP 

16,38 

2,39 

2.51 

5,40 

19,85 

1,20 

1,57 

41.52 

3,81 

21,85 

34.65 

3.87 

21.85 

( ( 


1.7.1.2. 

1.7.1.3. 

1.7.2.1. 

1.7.2.2. 
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LOCAUOADE SINAPI 
PALMAS 

PMv3.0.? 

PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para licitação - (SELECIONAR) 

I de Alvorada 

M2 313,50 

M2 157,83 

M2 88,62 

M2 16,37 

M2 313,50 

t;l2 61,65 

M2 212,35 

M2 212,35 

M 41,88 

34,00 ,: 44,20 

34,00 
·'2 

44,20, 
! 

45,40 59,02 

~~----

125,91 163,66 

23,52 30,58 

57,84 75,19 

, I 

60,28 16,38 

15,00: 97,50 

52,09 61,12 

.. CassoU 
....E.ngenheiro Civil 

rDI= (I. r.;M140~21n/íl-~P 

~ ~.. 
~~"~~--
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PO· PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Ucltação - (SELECIONAR) 


PROPONENTE/TOMADOR 

LOCAliDADE SINAPI MUNIC/PIO / UF BOI 2 BOI 3 

PALMAS O 0,000-' 0,00% 


125,65 

UN 67,28 

150,62 

UN 15,98 

UN 125,53 

UN 28,87 

", 

PM\I3.0.2 

". )
Jefletsott.tâ\roe Casso\i 

E.ngenheiro Civil 
CRE.A.: 50M405270/O

SP 
4/6 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licltação - (SELECIONAR) 


PROPONENTE/TOMADOR APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
OIRet'orma e Ampliação da Câmara Municipal de Alvorada 

LOCALIDADE SINAPI MUNlclplO I UF 
PALMAS O 

1,00M 

1,001.19.0.2. UN 

IS~CO DE' REVESTIMENTO DEPERGOlADO EM ACM NA COR BEGE 
SEGUINDO MEDIDAS CO~OR""E PROJETp ~~ESIi:N.TAQ9, 

@4.;;;;;;;~~ 
GAlVANIZADO 314" I M 

r'"~~'-''''' 
.' \ 

. /' \ 
.'J'effers~n J~{me Cassoli 

.r En~neiro Civil 
CREA: 50614052701D-SP 

PMv3.0.2 
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LOCAUOADE SINAPI 
PALMAS 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE/TOMADOR 

:1 de Alvorada 

Encargos sociais: IPara elaboraçaOdeste orçamento, foram ut"lzados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade <faFederação indicada: 

O~sery~çOes: 

<_ ....,.... " .. 
~,,:-:'~"'~'--::.."j 

"\ 

o 
Res~'i:.I!I,.'téeojel')- """",;;:;cc;"",,, ~Loca' 
NoIIÍé~· Jefferson Jaime Cassol! 

seguocla-felra, 3 de dezembro de 2018 CREAlCAU: 50614052701O-SP 
Data ARTlRRT: O 

PMv3.0.2 6/6 
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CRONOGRAMA FisICO-FlNANCEtRO Grau de$lgilO 
(SELECIONAR) #PUBLICO 

PROPONENTE TOMAOOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
o da Câmara Municipal de Ali/orada aI de AIIIorada 

PMv3.0.2 

·-j'effersbn Jai~~ t~~~~Íi 
1/2 

Engenheiro Civil 
CREA: 5061405270/D·SP 



\ ) ) 
&:..- .. 

,\, 
\ 

CRONOGRAMA FISlCO-FINANCEIRO L 
Grau de Sigilo 

(SELECIONAR) .. .jjPUBL/CO 

PROPONENTE TOMADOR 
'ai de Alvorada ai de Alvorada 

Item Descrlçlo 
«I 7 

o ..... ~~ 
Local Re~oiL_. __ -~c:

Nollle:-Jllffiiiion .raiií~· Ca••oll 

seguilda-fella.3 de dezembro de 2018 CREA/CAU: 6061406270m-Sp

-oata ART/RRT: 

212 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIPIO DE ALVORADA , 

Câmara Municipal de Alvorada 
ASSESSORIA JURíDICAlASSEJUR 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 201812003 

INTERESSADO: Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Alvorada - TO 

ASSUNTO: Parecer Jurídico a respeito do Convite NO 003/2018, e seus anexos, 
nos termos do art. 38, § único da Lei 8666/93. 

Por força do Parágrafo único do Art. 38, da Lei Federal nO, 

8.666/93 vem a está Assessoria em apreciação da presente licitação na 

modalidade de "CARTA CONVITE N° 003/2018, do tipo menor preço 

elaborado pela Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Alvorada - TO, que 

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS DO REFERIDO CONVITE 

a quem oferecer menor preço global, conforme descrito em seu objeto. 

Colhe-se do Edital, que foi observado, na sua totalidade, os 

dispositivos consubstanciados na Lei Federal nO. 8.666/93, suas alterações 

posteriores e demais normas aplicáveis à modalidade licitatória. 



.... 
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ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE ALVORADA 


Câmara Municipal de Alvorada 

ASSESSORIA JURíDICAlASSEJUR 


Do Edital consta em anexo a minuta do contrato, estando esse, 

em obediência aos previstos em lei, constando também todos as planilhas 

orçamentárias e projetos que vislumbram os gastos da referida obra. 

Ressaltamos, por fim, que se deve observar o prazo legal entre a 

publicação e a data da abertura, que é de 05 (cinco) dias previstos para a 

referida modalidade licitatória, e regulamentado pela Lei 8.666/93. 

Ante o exposto, verifica-se que o processo em comento atende o 

princípio da legalidade, como se depreende da leitura atenta dos autos, e opina-

se pelo prosseguimento do presente certame licitatório, com a necessária 

publicação do aviso de licitação no placard da Câmara Municipal, nos termos do 

Diploma Legal acima referido. 

É o parecer, S.M.J. 

Alvorada - TO, 03 de dezembrp de 2018. 

H PARENTESANTOSlÁCOME 

Assessoria Jurídica 

OABrrO nO 2079 




ENVELOPE 2: PROPOSTA DE PQEÇO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORr-:-'.JA - TO 

CARTA CONVITE N° 003/2018 
- ---- ~ +

FLAVIO DE PAULA ESILVA FERRARA '-::'IRELI - MEI CNPJjMF nO 27.414.086jOOOl.--ó5 

----------------------------------~ 


http:ALVORr-:-'.JA


/) 

~r1( 
CONSTRUTORA 

FERRARA 

SETOR DE LICITAÇÃO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO 


REFERENTE A CARTA CONVITE NO 003/2018 


LICITAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 


ABERTURA: 10 DE DEZEMBRO/2018 


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PREDIO 

DA CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO; CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS, DO CONVITE. 
PREZADOS SENHORES PARA FINS DE PARTICIPAR NA LICITAÇÃO IDENTIFICADA 

ACIMA APRESENTAMOS PROPOSTA DE CONFORME PLANILHA ABAIXO: 

1.2.0.3. 
M 30,00 11.91 351,30 

1.42 119,80 8,71 1043,46 

-;;;? 

r ~N1
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M3 6,23 73.42 

M2 1.04 19.96 

M3 

M3 4.98 1.908.67 

457,41 

20,76 

9505,18 

r Ç!~
S-"-J 

I~O .t

S~§lti[t

~I!fl~~ 

a !~Ji~ 

C)~..,,(.. 
..... ~~T

(;"l

L u~ 

12.59 30,88 

M2 286,65 12,00 

M2 130,85 1,84 

3611,79 

240.76 

4 
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1.5.0.4. 

I 112 87.22 1,93 168,33 

ISEM REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 
1.5.0.5. IREMoçAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEMI 

1.6.0.1. 

1.7,1.3. 

ALVENARIA DE VEDA DE BLOCOS C ICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM AREA LIQUIDA MENOR aue 6M' SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALlSCAS. AF_o612014 

M2 87,22 

M2 

112 I 5,76 15,27 87,96 

M2 I 153,55 

112 143,09 

612 147,96 

88,62 

M2 68,05 

M2 88,05 

4,15 361.96 

0,92 141,27 

32,55 4.657,58 

16,81 2487,21 

26.65 2361,72 

2,96 262,39 

16,81 1480,12 

I 
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~" 
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1.8.0.1. IDIMENSOES 35X35 CM APlICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 1112 313,50 23,00 8.778,00 

1.8.0.2. IDIMENsOES 35X35 CM APlICADA EM AMBIENTES DE ÁREA M2 157,83 32,00 5.050,56 

1012 8M2 42,00 3.722,04 

1112 16,31 125.91 2.061,15 

1.8.0,5. I BETONEIRA 400 L. Al'UCAOO EM ÁREAS SECAS SOBRE 1012 313,50 23,52 1.313.52 

1.8.0.6. !RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X10 CM. ESPESSURA 8CM. M2 61.55 51,84 3.560,05 

M2 212.35 59,28 12.588,11 

1.9.0.2. 
1112 15,00 15.926,25212,35 

r ~~ 
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SOX21OCM, ESPESSURA 

1.11.0.1. UN 3,00 366,24 1.104,72 

150.15 

616.17 

8.667,48 
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1.17.0.1. ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E UN 7,00 96,65 676,55 

LÂMPADA). Af 0112016 
1.17.02. LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS ruBULARES DE 18 W -

UN 12,00 51,75 621,00 
FORNECIMENTO EINSTALACÃO. AF 1112017 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELETRlCA, 

1.17.0.3. UN 7,00 115.86 811,02 

r ~~i1.17.0.4. IDISJUNTOR TERMOMAGNEllCO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
S""'-l 

~O.~ 

i!'; il~;:
§:;t~~ ~~ 
~I~!I~~ 
d !lS~g

S!1r;L~:::o. 
1.19.0.1. M 1,00 37,49 37,49 

L ~; 
1012015 
A SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTAlADA EM RAMAIS 

1.19.0.2. UN 1,00 16,63 16,63 

1.21.1.2. UNIDADE 1,00 8.537,00 8.537,00 
CONFORME PROJETO APRESENTADO. 

r-cr ~ 
~ 
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PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS A NOSSA EMPRESA \..UDKAKAI 

O VALOR GLOBAL DE R$ 196.719,99 QUE SERÃO PAGOS DE ACORDO COM O ESTIPUUll.lUI 

NA MINUTA DO CONTRATO 

co 

a) NO CASO DE DANOS OCORRIDOS NO DECORER DOS TRABALHOS, NA PARTE ELETRICA, 
HIDRÁULICA E OUTROS A RESPONSABIUDADE SERA POR CONTA DO CONTRATADO EM 

a) 	 REPARÁ-LAS: 
b) ASSUMIMOS INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS OU OMISSÕES QU 
VENHAM A SEREM VERIFICADAS NA PREPARAÇÃO DESTA; 

b) 

r i~ 
~0..t" 
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c) ESTAMOS CIENTES E CONCORDAMOS COM OS TERMOS DO CONVITE EM EPIGRAFE E DAS 
c) CLAUSULAS DA MINUTA DO CONTRATO EM ANEXO; 

d) O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS, DE SUA 
d) APRESENTAÇÃO; 

e) NOS PREÇOS APRESENTADOS JÁ ESTÃO CONTEMPLADOS TODOS OS IMPOSTOS E 
e) OUTROS ENCARGOS DECORRENTES DESTA CONTRATAÇÃO. 

Cariri do Tocantins. 10 de dezembro de 2018. 

FLAVIO DE PAULA E SI[VA FERRARA EIRELI·ME 

Flávio de Paula e silva Ferrara 


CPF: 044.096.461·09 

PROPRIETARIO 


f27 414 086/0001-55' 

FLAVIO DE PAUlA ESIlVA FERRARA 


Av !emardo SayIo N'2995 

Qd8S LTOfMSAtA01 


CEmtO 

77~ 

L ALVORICIA.. TO .J 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


ATA DA CARTA CONVITE N. 003/2018 CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO 
PARA HABILITAÇÃO, ANÁLISE DE PROPOSTAS EJULGAMENTO. 
Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2018, às 13horas, na sede da Câmara 

Municipal de Alvorada - TO reúnem-se o Setor de Licitação, e os demais licitantes presentes, 

a fim de realizar a abertura dos envelopes de documentação e propostas relativas ao Convite 

NO 003/2018, tipo menor preço global, que tem por CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS 

ANEXOS, DO CONVrrE. Foram convidados a participar do certame, conforme recibo de 

entrega: 01 - ALEF ALVES FERNANDES CONSTRUTORA EIRELLI - ME, CNPJ: 

21.398.725/0001-50; 02- FLÁVIO DE PAULO E SILVA FERRARA EIRELI - ME, 

CNPJ: 27.414.086/0001-55; 03 - CONAP - CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA, CNPJ: 12.227.990/0001-99. O servidor responsável pela licitação, reconhecendo 

que havia número legal de participantes, que a modalidade licitatória requer, abriu a sessão. 

Ato contínuo solicitou aos presentes que entregassem os envelopes de NO 1, contendo os 

documentos de habilitação; e de NO 2, contendo as propostas de preços; ao tempo em que 

foi solicitado aos presentes que aferissem a inviolabilidade dos envelopes e os rubricassem. 

Dando sequência, abriram-se os envelopes de N° 1, contendo a respectiva documentação 

exigida no Convite, onde foram analisadas pelo Servidor responsável pela licitação e, 

verificadas pelos licitantes presentes, estes rubricaram todos os documentos apresentados; 

em ato contínuo declarou habilitadas todas às empresas participantes do certame. As micro 

empresas ou empresas de pequeno porte apresentaram Declaração de Enquadramento 

podendo fazer uso dos benefícios que traz a Lei 123/2006, prevista no Convite, sendo que 

todas terão tratamento igualitário. Ao perguntar sobre a possibilidade de recursos nessa fase 

os licitantes presentes declararam que renunciavam a interposição de recurso nesta fase. Em 

seguida procedeu-se com a abertura do envelope NO 2, contendo as propostas de preço, 

onde foram apresentadas as seguintes propostas: 

ALEF ALVES FERNANDES CON EIRELLI - ME R$ 197.499.16 
R$ 196.719,99DE PAULO E SILVA FERRARA EIRELI - ME 

http:197.499.16


ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


CONAP - CONSTRUçÃO E PAVIMENTAçÃO LTDA R$ 198.279,16 
Considerando que os valores apresentados se encontram dentro dos valores praticados pelo 

mercado, e levando em conta o critério de julgamento adotado para a licitação, o servidor 

responsável pelo Setor de licitação julgou vencedora a empresa FLÁVIO DE PAULO E 

SILVA FERRARA EIRELI - ME, com proposta' apresentada no valor de R$ R$ 
196.719,99 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) por ser está a proposta de menor preço e, portanto a 

mais vantajosa para a administração. Depois de declarada a empresa vencedora da licitação 

todos os licitantes presentes renunciaram a interposição de recurso ao resultado da presente 

licitação. Em seguida o Setor de Licitação sugere o encaminhamento da presente 

para o Departamento Jurídica da Câmara Municipal de Alvorada - Ta e logo após 

encaminhar ao Presidente da Câmara para adjudicação e homologação do objeto 

licitat6rio ao licitante vencedor do certame. Nada mais a declarar, o Setor de licitação 

concluiu os trabalhos, e por não haver mais nada a tratar, a sessão foi encerrada e lavrada a 

presente ata que, lida e aprovada, vai assinada pelos licitantes presentes e pelo servidor 

responsável pelas licitações . 

JOEL NUNES 
.. ~ 

FLA o DE PAULA E S VA FERRARA EIREU 
Setor de Licitação/Port. NO 006/2018 ME I CNPJ: 27.414.086/0001~55 

FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA 
Representante Legal 

CONAP - co L .•~ E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA 1~~7.990/0001~99

IZAEL DA SILVA RODRIGUES - PROCURADOR 

Representante Legal 




ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


PROCESSO NO 201812003 
INTERESSADO: Câmara Municipal de Alvorada / TO 

-ASSUNTO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS, DO CONVITE. 

Concluído o julgamento das propostas referente à CARTA CONVITE N° 
003/2018, e em consonância com o previsto na Lei 8.666/93, por apresentar 
proposta mais vantajosa à Administração Pública, JULGAMOS vencedora a 
proposta da empresa FLÁ VIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI - ME. 

SETOR DE LICITAÇÃO, Câmara Municipal de Alvorada, aos 10 dias do mês de 
Dezembro/2018. 

JOEL NUNES 
Presid.en e da CPL/Port. N° 006/2018 

http:Presid.en
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PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


Câmara Municipal de Alvorada, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018. 

,_--, 	 De: Setor de Licitação 
Para: Controle Interno 

Assunto: Carta Convite nO 003/2018 

MENSAGEM 

Dar parecer quanto ao Processo Licitatório N° 201812003. 

Atenciosamente, 

Presiden 



ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


PROCESSO: 201812003 

INTERESSADA: Câmara Municipal de Alvorada - TO. 

MODALIDADE: Carta Convite nO 003/2018 

LICITANTE: FLÁVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI - ME 

O Setor de Licitação solicita parecer sobre o procedimento em referência aos 
autos da Carta Convite NO. 003/2018, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALVORADA TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS, DO CONVITE. Analisando o processo licitatório, 
verificamos que o mesmo atende aos requisitos da Lei n.O 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis, onde se verifica obediência às regras procedimentais 
compreendidas nesses diplomas legais, não registrando eles, até a atual fase, 
quaisquer irregularidades. Destarte, inexistindo vício legal ou administrativo que 
possam macular o processo licitatório/ opino pelo seu prosseguimento para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

É o parecer. À origem, com cautelas legais, para superior 

apreciação. 

Alvorada - TO./ 10 de dezembro 2018. 

víT~DOSO 

Assessor de Controle Interno 
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PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


PROCESSO N° 201812003 


Tendo em vista o relatório de julgamento do Setor de Licitação e o 
Parecer do Controle Interno, constante no processo licitatório, considerando que 
o mesmo está de acordo com as normas prevista na Lei n.o 8.666/93, o 
Presidente da Câmara Municipal de Alvorada 1 TO, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E: 

ADJUDICAR o objeto da presente licitação à CONSTRUTORA 
FLÁVIO DE PAULA E SILVA FERRARA no valor total de R$ 196.719,99 
(cento e noventa e seis mil, setecentos e dezenove reais e noventa e 
nove centavos). Determina, ainda, que a Secretaria desta Câmara, proceda às 
providências necessárias para o término deste processo licitatório. 

Alvorada - TO, 10 de dezembro/2018 

CLAUDINEI~En AUGUSTO 
Presidente da Câmara 
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PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


PROCESSO N° 201812003 

Tendo em vista o relatório de julgamento do Setor de Licitação e 
Parecer do Controle Interno, constante no presente processo licitatório, 
considerando que o mesmo está de acordo com as normas prevista na Lei n.o 

8.666/93, o Presidente da Câmara Municipal de Alvorada / TO, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E: 

HOMOLOGAR a proposta vencedora da Carta Convite n.o 003/2018, 
do processo licitatório acima identificado referente CONTRATAÇÃO DE _ , A 

EMPRESA PARA AMPLIAÇAO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS, DO CONVITE à empresa FLÁVIO DE PAULA E 
SILVA FERRARA no valor total de R$ 196.719,99 (cento e noventa e seis 
mil, setecentos e dezenove reais e noventa e nove centavos) nos termos 
da Carta Convite. 

Alvorada - TO, 10 de dezembro/2018 

CLAUDINEI~~IAUGUSTO 

Presidente da Câmara 
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PODER LEGISLATIVO 


CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 


PROCESSO N°: 201812003 
CONTRATO N°: 003/2018 - CTL 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA / TO 
CONTRATADO: FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPUAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNIOPAL DE ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

'-../ CONSTANTES NOS ANEXOS[ DO CONVITE. 

VALOR TOTAL: R$ 196.719,99 (cento e noventa e seis mil, setecentos e 
dezenove reais e noventa e nove centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação 
orçamentária quanto às despesas decorrentes da contratação e aquisição do 
objeto desta licitação, correrá à conta de recursos da Câmara Municipal de 
Alvorada/ TO, conforme classificação orçamentária 

REAPARELHAMENTO E REFORMA DO 
DA CÂMARA 

4.4.90.51 Obras e ImttaJrao.'es 

MODALIDADE: Carta Convite nO 003/2018. 

SIGNATÁRIOS: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA e FLAVIO DE PAULA E 
SILVA FERRARA EIREU - ME 

Alvorada - TO, 10 de dezembro/2018. 

VÍTO~DOSO 

Assessor de Controle Interno 

http:4.4.90.51
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Licitação na Modalidade: CARTA CONVITE N° 003/2018 
Tipo: Menor Preço Global 
Processo Licitatórlo nO 201812003 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, CNPJ nO 25.043.332/0001-84 
Contratado: FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS 
ANEXOSI DO CONVITE. 

Prezado Senhorl 

Comunicamos que o processo licitatório supra, fora devidamente homologado pelO 
presidente desta Câmara Municipal, restando como vencedora a proposta apresentada por 
Vossa Senhoria, conforme documentação acostada aos autos licitatórios. Portantol fica 
convocado V. S'I para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
presente convocação, firmar o respectivo Instrumento Contratual e iniciar a prestação dos 
serviços, ora contratados. 

Alvorada - TO, aos 10 de dezembro/2018 

CLAUDINEI~::TIAUGUSTO 

Presidente da Câmara 


Contratante 


limo Sr. 

Flávio de Paula e Silva Ferrara 

FLÁVIO DE PAULA ESILVA FERRARA EIREU - ME 
Av. Bernardo Sayãol nO 2995, centro 
Alvorada - TO. 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANC 

CAMARA MUNICIPAl. DE A1.VORADA 

GESTAO 2017 a 2020 

: E""rclclo 

2018 I 
001. Compactada 

18 

ICNPJ/CPF

I 27.414.086/0001-55 
I' Favorecido 

IFLAVIO DE PAULO E SILVA FERRARA EIRELI - ME 

DOTAÇAo SALDO ANTERIOR 

UNIDADE: 0301 PODER LEGISLATIVO 200.000.00 
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVO 

SUB-FUNÇÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA VAtO~~D9éul'lI~e" 

PROGRAMA: 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 191.200,0.0 
PROJ/ATIV: 

NAT. DESPESA: 

1003 
449051 

Reaparelhamento e Reforma do Predio da Camara 

OBRAS E INSTALACOES 
SALDO POSTERIOR 

SUB-ELEMENTO: 91 OBRAS EM ANDAMENTO 8"800,00 

Histórico 

DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÃl'vIARA MUNICIPAL DE ALVORADA - TO.. CONFORME 
ESPECIFICAÇÓES CONSTANTES NOS ANEXOS, DO CONVITE NO 00312018 E PROCESSO LlCITATORIO N° 201812003. 

EMPENHO GLOBAL 

TIPO DE EMPENHO MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

GLOBAL CONVITE 

BANCO CONTA 

G:rote de Recurso: TOTAL DE DESCONTOS 

I 0010.00.000 RECURSOS PROPRIOS 0.00 

VALOR LIQUIDO POR EXTENSO VALqRugl:n~O' 

CENTO E NOVENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS / / I / I / I I I / I / I / / I / I I / I I I / I / I I I I I I I I I / I I I I 
19;1:2~flIOP1111111111/1111/11111111111111111111111111111111111111I ~IIIII f f 111 

ASSINATURAS DAS AUTORIDADES RESPONsAvEIS 

~-- ~\:§ 'J 

J,iJ ~MOFWSClAUDINEI DONISETI AUGUSTO VITOR TELES CARDOSO 

VEREADOR PRESIDENTE CONTROLE INTERNO ITENTE 

ESPAÇO DO mlBUNAL DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 
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Contrato N°. 003/2018-CTL 
Termo de contrato entre a Câmara Municipal de 
Alvorada e a empresa FLÁVIO DE PAULO E SILVA 
FERRARA EIREU - ME CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AMPUAÇÃO E REFORMA DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA 
TO, . CONFORME ESPEOFICAÇÕES CONSTANTES 
NOS ANEXOS, DO CONVITE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA, Estado do Tocantins, Pessoa Jurídica de direito 
público, com sede na Av. Ana Maria de Jesus, s/n, centro, Alvorada - TO, inscrita noI 

CNPJ/MF sob o nO 25.043.332/0001-84, neste ato representada pelo Vereador Presidente 
CLAUDINEI DONISETI AUGUSTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nO 
036.910.508-75, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Setor Oeste, Alvorada -
Tocantins, a seguir denominado "CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FLÁVIO DE 
PAULO E SILVA FERRARA EIRELI - ME, com endereço AV. BERNARDO SAYÃO, N° 
2995, Qd. 83, Lt. 09, Salal, ALVORADA - TO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.O 
27.414.086/0001-55, representada neste ato por legal/procurador oCa) Sr. FLAVIO DE 
PAULA E SILVA FERRARAI portador(a) do RG nO 859.813 SSP/TO e CPF/MF nO 
044.096.461-09; doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 
CONTRATOI de acordo com a Lei nO 8.666/93 e suas alteraçõesl elaborado de acordo com 
a minuta examinada pela Assessoria Jurídica da Câmara M. Alvorada, ex-vi do disposto 
no parágrafo único do art. 381 da Lei 8.666/93 e suas alteraçõesl mediante as disposições 
expressas nas cláusulas seguintes: 

1.1 O presente Contrato decorre da adjudicação e homologação pela ra Municipal da 
licitação na modalidade CONVITE N.O 003/2018, aberta em 10 de dezembro de 2018 e 
homologada no dia 11 de dezembro de 2018, referente ao Processo Licitatório N° 
201812003, realizada por sua determinação agindo no exercício de suas atribuições 
constitucionais, com base na Lei n,o 8.666, de 21 de junho de 1.9931 e, tem por finalidade 
estabelecer os compromissos entre as partes signatários com objetivo de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AMPUAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALVORADA - TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS, 
DO CONVITE. 

3.1 O preço ajustado pelo que está definido no objeto contratual é no valor de R$ 
196.719,99 {CENTO E NOVENTA E SEIS MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

1 ( 
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NOVENTA E NOVE CENTAVOS); que serão pagos conforme o cronograma físico 
financeiro, e logo após as respectivas medições atestadas pelo engenheiro responsável pelas 
medições; 
3.1.1 O pagamento da primeira parcela será no montante de 20%, do valor da obra a título 
de despesas iniciais, desde que devidamente comprovadas por meio da la (primeira) 
medição; 
3.2 A prestadora dos serviços deverá emitir Nota Fiscal correspondente ao objeto 
contratado, sem rasuras; 
3.3 A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração; 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

2.1 A presente contratação é na importância de conforme proposta apresentada pelo 
licitante vencedor do certame. 

2.2 O pagamento será efetuado com recursos da Câmara e de acordo com a execução dos 
serviços, objeto deste convite, conforme estipulado no contrato firmado, após a emissão da 
competente nota fiscal/fatura de realização do serviço, mediante crédito em conta corrente de 
banco, e agência indicada pelo fornecedor vencedor da Proposta de Preços; descontados 
impostos e encargos previdenciários, se houver. 

3.1 - A contratação perdurará de acordo com o Cronograma Físico Financeiro; ou caso, a 
obra finalize em prazo inferior ao estipulado no mesmo; a contar da data de assinatura do 
contrato, prevalecendo à situação que ocorrer primeiro. 

'8. MIl"iNIT".-....... A dotação orçamentária quanto às despesas decorrentes 
da contratação, objeto desta licitação, correrá à conta de recursos da Câmara Municipal de 
Alvorada - TO, conforme classificação orçamentária programática: 

. ...... . '.' ,:,6 &~ .' 
"o ." '.' 

0011.0001.01.031.0001.1003 

4,4,90,51, 


'" ""."",';..." 

r ~ 
<,":ti!!'
~~--~--~r--4 

REAPARELHAMENTO E REFORMA DO PREDIO 
DA CÂMARA 
Obras e Instalações 

2 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-TO I ART OBRA I SERVIÇO 
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 N0 T020180178634 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
INICIAL 

___ 1. Responsãvel Técnico 


JEFFERSON JAIME CASSOLl 


Titulo profissional: ENGENHEIRO CML 


Empresa contratada: J. F. PROJETOS, ASSESSORIA E CONSTRUCOES L TOA. 

____ 2. Contratante 


Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA-TO 


AVENIDA AV. ANA MARIA DE JESUS 


Complemento: 	 Bairro: centro 

Cidade: ALVORADA UF:TO 


Pais: Brasil 


Telefone: Email: 


Contrato: Não especificado Celebrado em: 


Valor. R$ 3.600.00 Tipo de contratante: PESSOA JURIOICA DE DIREITO PUBLICO 


Ação Institucional: Outros 


_____ 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprletério: CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA·TO CPF/CNPJ: 25.043.33210001-84 

AVENIDA AV. ANA MARIA DE JESUS N°: sln 

Complemento: 	 Bairro: centro 

UF:TO CEP: 77480000Cidade: ALVORADA 

Telefone: Email: 


Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O 

Data de Inicio: 1211212018 Previsão de término: 1211212019 


Finalidade: SEM DEFINIÇAo 


_____ 4. Atividade Técnica 

8 - FISCALIZAÇÃO Quantidade Unidade 

17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL .... 303.16 m' 

EÇlIFICAÇÕES -> #1002 -INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 


17 - FISCALIZAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERViÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 303,16 m' 

EDIFICAÇÕES -> #1105 - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 

17 - FISCALIZAÇÃO'" RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERViÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL .... 303,16 m' 

SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA .... #1258 - CONCRETO ARMADO 


17 - FISCALIZAÇÃO'" RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERViÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 303,16 m' 

EDIFICAÇÕES -> #4112 - ACESSIBILIDADE 

Após a conclusão das atividades técnicas o profiSSional deverá proceder a baiXll desta ART 

_____ 6.0bservações __________________________________________________________ 

'-",./ 	 ART de Fiscalização da Reforma e Ampliação da Câmara Municipal de Alvorada. com área total de 303,16 m'. referente aos seguintes Itens conforme 
plan~ha orçamentãria : ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA,SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA,SERVIÇOS DE 
SUPRAESTRUTURA.DEMOLIÇÃO,VEDAÇÃO.REVESTIMENTO DE PAREDES,REVESTIMENTO EXTERNO,REVESTIMENTO DE 
PISOS.COBERTURA,CALHAS E RUFOS,ESQUADRIAS,VERGAS E CONTRAVERGAS, SOLEIRAS E PEITORIS,INSTALAÇÃO 
HIDRÁULlCA,INSTALAÇÃO SANITÁRIA,SERVlÇOS COMPLEMENTARES.FACHADA EM ACM INCLUSO (PERGOLADO. MARQUISE E 
LETREIRO),APARELHOS METÁLICOS e LIMPEZA FINAL DE OBRA. na Cidade de Alvorada -TO 

____ 6. Oeclaraçõn ________~____________________________~_________________ 

- DeClaro que estou cumprindo as regras de acessibHidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n. 
529612004. 

____ 7. Entidade de Classe _________________________ 

CPF/CNPJ: 25.043.33210001-84 

N°: sln 

CEP: 77480000 

NENHUMA- NAO OPTANTE 

___ 8. Assinaturas _____________ 

Declaro serem verdadeiras as informações acima JEFFERSON JAIME CASSOU· CPF: 025.301.409-36 

de _____________ de 

loceI data CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA-TO - CNPJ: 25.043.33210001-84 

____ 9.lnfonnações __________________________________________________________ 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea • 

A autenlicldade desla ART pode ser verificada em: http://Sllac.crea.to.org.brlpublicol, com a chave: 5x4Z7 
Impresso em: 02J0112019 às 17:01:51 por:. Ip: 170.239.226.26 

WIYW.crea-lO.org.br creaccrea-Io.com.br 

TeI: (53) 3219-9800 Fax: ($3)3219-9001 [!] . .• 

http:170.239.226.26
http://Sllac.crea.to.org.brlpublicol
http:3.600.00
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-TO ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 NO T020180178634I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

• A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no site do erea. 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-to.org.br. 

• A guarda da via assinada da ART selá de responsabilidade do profissional e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 
_____ 10.Vwor ____________________________________________________________________________________ 

Valor da ART: R$ 82,94 Registrada em: 0210112019 Valor pago: R$ 82.94 Nosso Número: 9979278062 

A autentiCidade desta AFrr pode ser wtfficada em: http://sítac.aea-to.org.brlpubücol, eom li chaw: 5x4Z7 
Impresso em: 021011'2019 és 17:01:51 por. , Ip: 170.239.226.26 

www.crea-to.org.br c:rea@crea-to.eom.br 

TeI: (e3) 3219-9800 Fax: (63) 3219-9801 

mailto:c:rea@crea-to.eom.br
www.crea-to.org.br
www.crea-to.org.br


DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

CNlfARA MUNICIPAL DE ALVORADA 

18 FLAVIO DE PAULO E SILVA FERRARA EIRELI- ME 

DOTAÇÃO SALDO ANTERIOR 


UNIDADE: 0301 PODER LEGISLATIVO 
 196.719.99 
FUNÇÃO: 01 LEGISLATIVO 

SUB-FUNÇÃO: 031 ACAO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

PROJ/ATIV: 1003 Reaparelhamento e Reforma do Predio da Camara 


SALDO POSTERIOR
NAT. DESPESA: 449051 OBRAS E INSTALACOES 

SUB-ELEMENTO; 91 OBRAS EM ANDAMENTO 
 157.519.99 

Histórico Data do empenho: 11/1212018 
PROVENIENTE AO PAGAMENTO DE DESPESA COM PRIMEIRA MEDIÇAO PARA AMPLlAçAo E REFORMA DO PReDIO DA cÂMARA MUNICIPAL DE 

ALVORADA - TO.• CONFORME ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NOS ANEXOS. DO CONVITE N° 00312018 E PROCESSO LlCITATORIO N° 201812003. 

RECURSO: 010.390-X BANCO BRASIL - CAMARA MUNICIP 

TIPO DE EMPENHO 

GLOBAL 

113030 

Fonte de Recurso: 

BB-BANCO DO BRASIL S/A 

0010.00.000 RECURSOS PROPRIOS 

VALOR POR EXTENSO 

CONTA 

010.390-X 

TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS J I I / I / I I I I / I I I I I / I I I I I / / I I I I I I I / / / I I I I I / I I / I I 
11/11/1/ 1// ///1/1/11/1//1//11/1/1///111/111 1///////11// 11/1/ 

1A.".nNA"" "".'''DAS AUTORIDAOES RESPONSÁveiS

I§7 
CLAUDINEI DONISETI AUGüSTO 

VEREADOR PRESIDENTE 
VITOR TELES CARDOSO 

CONTROLE INTERNO 

IMVIJAl.IIJAI.'!: DE UCITAÇÃO 

CONVITE 

TRANSFERENCIA ENTRe CONTAS 

DEBITO 

TOTAL DE DESCONTOS 

0.00 

DO TRIBUNAl. DE CONTAS AUTENTICAÇÃO 

'1 
I 

I1 

i 

http:157.519.99
http:196.719.99


Série A1 

~. 

Valor dos Serviços R$ ..::.L.....J:!!!l~c..!C 
.........:-' 

.. Z~R$..:::::.I.fI.~~1 
Total desta Nota 

·, 


~~O~RUTORA Ferrara 

Rav/o de Paula e Silva F.."..", E/re/I-ME 

044.096.411'()9 

Av Belllardo Sayao N' 2995 Qd, 8~1I 09 Saia. 01-CEP' 77480.000 -Alvorada - TO 

CNPJ/CPF N.o 27.414.086/0001-55 

Nota Fiscal de Prestação de serviço • 

. -~ -.. ~ ... 

,rifC \ 

; z';: ..... :>.:. • .... .. 

\ ~ .""f )f\,\':~~i"t
\ 

Inscrição Mun. N° 7338 

Mod. 1-A 000Q5'8 
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" 

CERTIDÃO NSQATfVA,DE 'DÉBITOS: 
• • 

CONTRQLr;,~ 7ADJi SYI<P LNJ4UCPFU 
VALIDADE: 06/03/2019 
FINALIDA,OE: Licitacao 

',,--, Oertificamos que até a ,presente data não constam, ,d~bito.s do~(nltriJ)uiD~'de 
inscriÇão, -tf'" 733~, FLAYlo.; DE f?AUIAE, StWA; ~eRRARA SI' ,'t1I'QNPJ n~ 
27.414.Ó8SÍÔ'ÔOf:..si' com:oNomede\ Fantasia :sendo: (íGNStR" ' p!ftRARA. 
:&i~@.g(1 ~~AV. ,SER"~DQ' $A~Qno/B~ 'Q(l. ll3 :tt. 9 SAbA '~,,~ ç.E~ ,m. 

" AL'Y0RA6AliitO, confprme e~nstEt~amos venfi'~~() os arquivos da' Fazenda Publ10a 
",.Mubj~iPaí. . 

" 

. 
Ficam ressatvados todavia. os direitos da mesma 'fazenda petas omissões ou 

ql:làJsql,!ér irs:e9~láçtàafieS qUe vênfíam a,.$el': vedfi~d~ p~riÓl11:le.,té.
" , 

, 

. .: . 

" 

emitido em O~~201IUs Q9:69:22 "Págína 1 ~," , 1 
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Número da Certidão:GOVERNO 0,0 ESTADO DO TOCANTINS 
SECRElIARIA DA FAZENDA I 2267300 
SUPERINTEND~NCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIvIDA ATIVA 

IDENTIFICAÇÃO 00 CONTRIBUINTE: 
RAZÃOSOCIA 


CNPJ 27.414.086/0001-55 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 


ATIVIDADE ECONOMICA: 


ENDEREÇO: 


MUNICrPIO .' 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTORICO: 
, . 

NÁO CONSTA DéBITO INSCRITO EM DiviDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.brlsefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data emissão: Sexta-feira, 28 de Dezembro de 2018 - 08h lOm 225 .' Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará i!ste documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou ,Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.brlsefaz 

www.to.gov.brlsefaz
http://www.to.gov.brlsefaz


"28/1212018 https:l/consulta-crfocaixaogovobrlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeloasp 

-

".A.. (.

(J' , 
o, IJ GI • 

11 FI! N'
\ c$~4CAIXA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL " ./'Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 27414086/0001-55 
Razão Social: FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIREU 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA FERRARA 
Endereço: AV BERNARDO SAYAO 2995 QDR 83 LT 09-A SL011 CENTRO 1 ALVORADA 1 TO 

177480-000 

o' 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada epcontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o, 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos dev"ldos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 16/12/2018 a 14/01/2019 

Certificação Número: 201812160~194247077420 

Informação obtida em 28/12/2018, às 09:07:50. 

.' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

", 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ADIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

~, ~.~,. 

.. I., . 
Nome: FLAVIO DE'PAULA E SILVA FERRA~:EIRELl 
CNPJ: 21'.414.086/0001-55' :: 

, J~ c;' 
A'~'. 

Ressalvad~~:o direito' de a Fa~énaa Nacional. pobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado'que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nªo constam pendências em seu nome t relativas a c(~itos tributários administrados peja Secretaria 

- ~'~. .1', 	da Receita Federal do Brasil (RFB) e a insCrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

" Esta ~ertidão._é válid~ pa~a o e~belecimento ,matriz e suas filiais e, no caso de 'ente, federativo, para 

. -tod'os :os prQãos e fundos públicos da adminí$tra<;ão direta a ele vinculados. Refer~'-se à situação do 

, sujeito passiv,O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 


I·'::;' nas alroeas 'a'. a '(l"do'parágrafo únicb do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 
'. " ,~ :i1;..... ,.~ '.... ". 
,,," 	 A:ácêitação'dê'sta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. '. .~ 

';:~~~JJ5b'él1l~ida g~tuitamente ~m base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:23:31 do dia 28/10/2018 <hora e data de Brasnia>. 
Válida até 26/04/2019. 
Código de pontrple'da certidão,:.E~E8.46EO.ECE9.E1 F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO . - ,

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 
., 

Nome: FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 

Certidão nO: 165307067/2018 
Expedição: 28/12/2018 1 às 09:06:50 
Validade: 25/06/2019 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

27.41

dias l 

4.086/0001

contados 

-5~ 

da data 

Certifica-se que FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) 1 inscrito (a) no CNPJ sob o nO 
27.414.086/0001-55 1 NÃO CONSTA do Banco ~acional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acr~scentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de ag~sto de 2011. 
Os dados constantes desta Cert~dão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão' atualizados até 2 (dois). dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica l a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos l agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

,
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ~ identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas'l inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honori.rios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

,
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Dis~. a J mcial 

PODER DO ESTADO DO TOCANTINS 

COMARCA DE ALVORADA - DISTRIBUIDOR 


Av. Bernardo Sayão, s/n.o, Qd. 46, Lt.s.1/2, Setor Jorge Figueiras. 

Alvorada- TO; CEP 77.480-000, Fone: (Oxx63) 3353-1633. 

e-mail: 

e Provimento CGJUS/TO n. 02/2011 

RODRIGUES DA 

Conforrns Resolução CNJ n. 121/2010l 

OLMERINDA 
Distribuidora Judicial desta Comarca de 2a 

Entrância de Alvorada, Estado do Tocantins, 
na forma da Lei, etc... 

CERTIFICA a requerimento de parte 
interessada que, que revendo em Cartório, o Sistema Processual e
PROC de feitos distribuídos a Escrivania CÍVEL'desta Comarca de 
2 a Entrância de' Alvorada Estado do Tocantins, constatou NÃO 
HAVER REGISTROS DE AÇÕES DE FALÊNCW RBCUPBRAcAO 
JUDICIAL constatando ainda não existir registro de nenhuma 
Ação Cível contra a frrma FLAVIO DE PAULA E SILVA FERRARA 
EIRBLI-ME, portadora do CNPJ n° 27.414.086/0001-55, com sede 
na Avenida Bernardo Sayão, nO 2995, quadra 83, lote 09-A, sala 01, 
centro, Alvorada Tocantins. 

DADA 
Alvorada, Estado do Tocantins, 
novembro do ano de dois mil e dezoi o. 

@/menittk. 

fIat/'fl /TO'89040 

~ ATENçAO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ. este documento 

Validade 60 Dias 



G332311601148066009 
31/12/201816:37:00

Emissão de comprovantes 

28/12/2018 - BANCO DO BRASIL - 11:33:11 
130301303 SEGUNDA VIA 0004 

CO~lPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE F/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: CAMARA M ALVORADA 
AGENCIA: 1303-X CONTA: 10.390-X__c;__~=____~____~_-==___~__~~__~~_===__=___=__.. 

DATA DA TRrlNSFERENCIA 28/12/2018' 
NR. DOCUMENTO 551.303.000.018.074 
VALOR TOTAL 39.200,00 
****** TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: FLAVIO PAULA S FERRARA 
AGENCIA: 1303-X CONTA: 18.074-2 
NR. DOCUMENTO 551.303.000.010.390 
===5====~====~================================= 
NR. AUTENTICACAO F.D97.BOD.687.2B1.BEA 

Transação efetuada com sucesso por: JC197693 CLAUDINEI OAUGUSTO. 

v' 


